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EMENDA SUPRESSIVA     / 2023 

 

Nos termos do Art. 119, § 1°, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

ouvindo o Douto Plenário, através dos Vereadores que este subscreve apresenta a Vossa 

Excelência a proposta de EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei n° 041 de 01 de 15 de 

dezembro de 2023, de autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre: “A 

ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL E O PLANO DE CARGOS, 

CARREIRAS E REMUNERAÇÃO (PCCR) DOS SERVIDORES EFETIVOS DA 

ÁREA DA SAÚDE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL DE BOA VISTA; REVOGA A LEI N. 1.406/2012; E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

Suprima-se do texto original apresentado o Artigo 95. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A referida alteração se dá em razão de garantir o tempo de serviço de servidores. 

 

Isto exposto, solicito apoio de meus pares para a aprovação desta Emenda. 

 

Plenário Estácio Pereira de Mello, Boa Vista – RR, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

______________________________ 

Vereador Dr. Ilderson 
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